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LEI NR 234, DE 10 DE SETEMBRO DE 1992. " 

• 

Ob1·iga os estabelecimentos bancá1·ios � 

F'a1·á91·afo 
. .  

Art. 3o. -

A1·t. 4o. -

A1·t .60.-

do HLtnicípío 
pelo me11os 

a dotar su�� agincias de 
um banhei1·0 pa1·a clientes 

homens 
(ALtto1· 

• 

para mulheres. 
Ilson)Vitd1·io (je' Souza) 

[1QLJTOR JOS� DIAS PAEZ• LIMA, •F'refeito Hunicipal 
da Esti11cia Balneá1·ia de CaraglAatatuba. Faço 
saber que a Cima1·a Mttnicipal aprovou·� eu sih2i6rib 
a S€9ltinte Lei: 

Os estabelecimentos bancários do Município ficam 
obi·igados a dispor de pelo mer1os Lima dependincia 
contendo 'vâso Sai1itáf'ià € ia·v'atOi"io para cli'enteS 

. ' ., 

do sexo mascul1no·e out1·a para os do se>co fe1n1111no, 
�empre SllPridos de papel higiinico e toalhas 
de papel 

�11i�o Fi�am igLlalmente obrigados a 
l)elJedot1ro em pl�no funcio11a1nento e e1n 
fá'êil àceSSo ao'S Clientes. 

manter 
local 

• 

um 
de 

Os b�Al1ii1·6i fic��io � di�posiçio d6s clientes 
du1·ante o horário de func-ion�i1ento para o p�blico, 
em perfeitas co11diç5es de higiine e LlSO; 
Os estabelecimentos· qlte ainda nio disp6em dessas 

'" . ... ' '  ' ' 
instalaçoes, tei·ao o prazo im1)ro1·rogavel de 
i20(cento e vinte) ,dias, contados da Pltblicaç:ão 
desta Lei, pára ql1e as providencie1TI e possam 
ser Lltilizadas pelo p�blico. 
O descL1mpri1ne11to do disposto no artigo 

.• ' 

Sltjeitará o estabelecin1ento infrator ao 
da ml.1lta e(�uivalente a 100Ccem> UFMs 
até o efetivo CL1n1p1·j. mento da Lei. 

ante1·io1· 
pagaffiento 

diá1·ias, 

A pessoa que tiver 11ecessidade de sa11· da fila 
para se uf llizar do banhei1··0, terá seu lugar asse-

·' ' .. ' 

gurado ao voltar a fila, desde que a o  sair info1·me 
as pessoas �ntre as qL1ais se encontra. 
Esta J_ei en.ti·a1·á e1n vigor 11a data de sua 
Pllblicaç:ão, revogadas as disposiç:5es em contr·ário. 
Cai·aguatatuba, 10 de se b1·0 de 1992. 

F'aez Lima 
• j_ to 

Pltblicado na Seçio de 
de sete1Til)1·0 de 1992 

Comp 1ementa1-es, aos 10 

Divisã 

�,,... 

inist1·ação 
t OI" 

• 


